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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.139 DE 29 DE JANEIRO DE 2018 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.114, 

de 19 de dezembro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

seguridade, crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 12.975.138,76 (doze milhões e novecen-

tos e setenta e cinco mil e cento e trinta e oito 

reais e setenta e seis centavos), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 1 

GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.30.08.244.7000.2484 

CAPACITACAO 

PROFISSIONAL 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 1.366,15 

3.3.90.36.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 1.080,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 540,00 

5 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

 

01.05.50.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 34.069,59 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 102.208,78 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 204.417,55 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60.13.392.3000.3002 

FORMACAO, 

PRODUCAO E 

DIFUSAO 

CULTURA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 1.227.451,31 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.306.2000.6105 

ALIMENTACAO 

COM QUALIDADE 

 

3.3.90.93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 25.082,12 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.10.302.1000.1601 

PRO SUZ 

INFRAESTRUTURA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 123.647,98 

01.10.10.15.122.5000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 66.168,91 

01.10.10.27.812.3100.3101 

AMPLIACAO DE 

EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 368.892,63 

01.10.10.15.452.5000.5002 

SERVICOS DE 

MANUTENCAO E 

CONSERVACAO 

DE VIAS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 751.059,14 

01.10.10.15.452.5000.5006 OBRAS PUBLICAS 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 6.468.067,27 

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 

VIARIA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 550.138,10 

15 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

URBANO E 

HABITAÇÃO 

 

01.15.15.15.127.5200.5202 

HABITACAO 

SOCIAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 3.050.949,23 

 
 

 

 
Total 12.975.138,76 

 

 Art. 2º. O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerá do recurso 

proveniente de Superávit Financeiro apurado no 

balanço patrimonial do exercício anterior, nos 

termos do Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 

4.320/64.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

29 de janeiro de 2018, 68º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
  

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº 

010/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA 

GERAL DA EMEIF ALICE SETUKO HONDA MI-

YAKE. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) INABILITOU as empresas V.S.S. 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 

e JB SERVIÇOS GERAIS LTDA ME e 2) HABILITOU 

as demais empresas. Fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interposição de recurso.  

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº 

001/2018 – RECUPERAÇÃO DO MURO DAS E.M. 

ISAÍAS MARTINELLI GAMA E E.M. PROF. ANA 

RITA GOMES. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) INABILITOU a empresa V.S.S. 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 

e 2) HABILITOU as demais empresas. Fica aberto 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 

de recurso. Eventuais esclarecimentos pelo 

telefone ou (11) 4745-2191. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

RESOLUÇÃO Nº 02/2018 – CMS 

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde em 

reunião ordinária realizada no dia 30 de Janeiro 

de 2018, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, em 

cumprimento ao disposto no Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

Aprovar por unanimidade o Plano Municipal de 

Saúde 2018 a 2021.  

 

 

Cleide Tomoko Tomioka 

Presidente do CMS 

 

 

 


